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ERTADO DE L'lATO GROH"O 

LBI 1I1629 , de 9 de novembro de 1 953. 

Concede à Federação Matogrossense 
de Desportos o awd:Uo de llS 300 000,00, p,& 
ra o fim ~e especifica. 

o GOVERNADOR DO ESTÁDO DE MATO-GROSSO I 
, 

FAço aabar que a Assembleia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

ArtigO 11 - Fica concedido à Fed~;~ão ' Mato~ 
sense de Desportos o.amUo de (l$ 300 OOO~OO (TBE S MIL CRU 
ROS), de cUja importanc1a (l$ ZOO 000.1oo,(DUZER1'OS MIL CRUZEIROS)des 
tinam-se ao andamento das obras do Estádio Presidente Dutra e Cri 
100 000,00 (ÇBM MIL CRUZEIROS) ao custeio da representação de Mato 
Grosso no proximo C8IIlpeonato Brasileiro de Futebol. 

Artigo ZI - As despesas decorrentes da presente 
lei, serão atendidas da seguinte forma I e parcela de fiI,lQO OOO,OO( 
CEM MIL CRUZEIROS) referide no artigo anterior, correra a conta 
do excesso de arrecadação do corrente exer9!çi0, e a de Cr$ ••••• , 
zoe 000,00 (DUZENTOS MIL CRUZEIROS) correra a conta da verba pro 
pria, a ser consignada DO orç8lllento do ano vindouro. -: 

Artigo 31 - Esta lei entrará em yigor na data de 
sua pubUcação, revogadas as dispoSições em contrario. 

, , 9 Palacio ~encastrol em Cu1a~~J de novembro 
de 1 953, 1321 da Independenc1a e 6,1 da Republica • 
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